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GOVERNO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

TERMO DE COOPERAÇÃO MÚTUA SSP/SE NºOS.,2017 

Termo de Cooperação Mútua que entre si 
celebram o Estado de Sergipe, por intermédio 
da Secretaria de Estado da Segurança Pública 
e o Município de Capela/SE, para os fins que 
especifica. 

O ESTADO DE SERGIPE, por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, CNPJ 13. 128. 7 98 /0021-4 7, si tua da à 
Praça Tobias Barreto, n. 0 20, São José, Aracaju SE, 
representada neste ato pelo SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA 
PÚBLICA, Sr. JOÃO BATISTA SANTOS JÚNIOR, domiciliado na cidade 
de Aracaju, portador do RG nº 856467 SSP/SE, CPF nº 515.597.575-
15, designado por Decreto Estadual em 08 de Maio de 2009 e o 
MUNICÍPIO DE Capela/SE inscrito no CNPJ sob o nº 
1313.119.9610001-61, representada neste ato pela PREFEITA 
MUNICIPAL SRa. SILVANY YANINA MAMLAK SUKITA,domiciliada na 
cidade de Capela, portadora do RG nº2.364.789-2, CPF nº 
934.705.415-15 resolvem celebrar Termo de Cooperação Mútua, 
observado o contido, no que couber, na Lei nº 8. 666/93, na Lei 
Complementar nº 101/2000, (Lei de Responsabilidade Fiscal), no 
Decreto nº 93.872/86, e suas alterações, mediante as cláusulas e 

•• condições seguintes: 

- considerando que interessa a toda a sociedade a 
diminuição dos índices de violência em cada Município no Estado 

de Sergipe; 

- considerando que a segurança pública é direito 
social assegurado pelâ Constituição Federal em seu artigo 6°; 



I 
l 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

- considerando a importância da participação de 

todos para o alcance de uma sociedade mais justa e segura; 

- considerando que a segurança pública é dever do 

Estado e responsabilidade todos e é exercida para a preservação 

da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio 

(Constituição Federal, art 144); 

- considerando que é dever do Poder Público em 

todas as esferas de atuação a conservação do patrimônio público 

(Constituição Federal, art. 23, inciso I); 

- considerando que a SECRETARIA DE ESTADO DA 

SEGURANÇA PÚBLICA é o órgão a quem incumbe, por meio da Polícia 
Civil e Militar, ressalvada a competência da União, as funções 

de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, exceto 

as militares e a realização do policiamento ostensivo e a 

preservação da ordem pública; 

- considerando que os MUNICÍPIOS possuem entre 
suas atribuições o dever de conservar o patrirnônio público, 

considerando, finalmente, que os órgãos do 
sistema de segurança pública estadual devem atuar de forma 
integrada e consentânea com os interesses dos cidadãos de cada 
município onde se inserem, possibilitando a participação popular 
na definição de prioridades, de acordo com a legislação vigente; 
têm, corno fato justo e acertado, as obrigações e compromissos 
recíprocos que ora assumem nos termos das cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Este TERMO DE COOPERAÇÃO MÚTUA tem por objeto a 
cooperação dos partícipes para a manutenção básica das Unidades 
Policiais (Delegacia ou 
Pública/CISP, Batalhão, 

Centro 
Companhia, 

Integrado 
Pelotão, 

de Segurança 
Grupamente, 

/ 
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Esquadrão) existentes no Município visando à maximização das 
atividades de segurança pública em toda área territorial, por 
meio da viabilização de meios para a melhoria do atendimento à 

população que necessita dos serviços policiais e das condições 
de trabalho dos profissionais de Segurança pública lotados nas 
Unidades Policiais Civis e/ou Militares, de acordo com o as 
cláusulas do presente Termo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DOS PARTÍCIPES 

I - DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA: 

a) 

b) 

Manter efetivo policial dotado de 
conhecimentos técnicos suficientes, atualizado 
regularmente, compatível com as necessidades da 
localidade; 

Garantir a presença, no Município, de 
Policiais nas Unidades Policiais Civis (Delegacia 
ou Centro Integrado de Segurança Pública/CISP, 
Batalhão, Companhia, Pelotão, Grupamento, 
Esquadrão) existentes no Município; 

c) Estruturar as mencionadas unidades policiais 
com equipamentos necessários à consecução de seu 
objeto, dotando-a de mobiliário, 
impressora, armamento, coletes 

computador, 
balísticos, 

munições, armários, rádios transmissores fixos e 
portáteis, etc; 

d) Disponibilizar a permanência de viatura com 

e) 

rádio transmissor para execução do patrulhamento 
e serviços internos; 

Disponibilizar comunicação telefônica e 

internet para consulta e alimentação de sistemas 
integrados utilizados na SSP/SE; 
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f) 

g) 

Orientar e auxiliar na escolha dos 
procedimentos técnicos e operacionais necessários 
à execução do objeto pactuado; 

Monitorar, acompanhar e supervisionar a 
execução do objeto pactuado, mediante vistorias 
"in loco", diretamente, ou por terceiros, 
expressamente autorizados. 

II - DA PREFEITURA: 

a) Colaborar com a manutenção em pelo menos em 

b) 

uma das Unidades Policiais ( Delegacia ou Centro 
Integrado de Segurança Pública/CISP, Batalhão, 
Companhia, Pelotão, Grupamente, Esquadrão) 
instaladas no Município por meio da viabilização 
dos seguintes itens: 

Fornecimento 
servidores de 

de 
plantão 

Unidades Policiais; 

alimentação para os 
das supramencionadas 

c) Realização de serviços de conservação e 
manutenção elétrica, hidráulica e reparos em 
gerais das referidas Unidades Policiais; 

d) Realização da limpeza diária no mínimo em uma 

e) 

das mencionadas Unidades Policiais; 

Disponibilizar um servidor - para ajudar na 
organização do arquivo em pelo menos uma das 
Unidades Policiais (Civil e Militar); 

f) Fornecimento de Material de limpeza no mínimo 
em uma das Unidades Policiais (Civil e Militar). 
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g) Disponibilizar ou alugar imóvel para sediar 

Unidade Policial em caso de reforma desta 

Unidade; 

h) Pagamento das contas de água e luz em caso da 

disponibilização ou aluguel do imóvel. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS PARA ATENDER ÀS DESPESAS DO 

AJUSTE 

O objeto do presente ajuste será executado com os 

recursos consignados nas dotações orçamentárias dos participes, 

no que concerne às atribuições cometidas a cada um. 

CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DE PESSOAL 

A utilização temporária de pessoal que se tornar 

necessária para a execução do objeto deste AJUSTE não 

configurará vínculo empregatício de qualquer natureza, nem 

gerará qualquer tipo de obrigação trabalhista ou previdenciária 

para nenhuma dos participes. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do AJUSTE será de 05 (cinco) 

anos, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser 

rescindido ou alterado, se houver interesse dos participes, 

mediante Termo específico. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS BENS REMANESCENTES 

Os bens patrimoniais (equipamentos e material 

permanente), adquiridos, produzidos e transformados ou 

construídos com os recursos oriundos da Prefeitura, permanecerão 

sob a guarda e responsabilidade das Unidades Policiais (Civil e 
Militar), ainda que haja a rescisão unilateral, exceção feita 
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aos provenientes de contrato especial em regime de comodato 

firmado durante a vigência deste Instrumento. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Findo o AJUSTE, observado o fiel cumprimento do 

objeto nele proposto e verificada a necessidade de assegurar a 

continuidade do projeto na finalidade prevista, os bens 

patrimoniais acima referidos serão incorporados automaticamente 

ao patrimônio da SSP/SE, independentemente de termo de doação. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

Este AJUSTE poderá ser rescindido, de pleno direito, 

por inexecução total ou parcial de quaisquer de suas Cláusulas 

ou Condições, ou pela superveniência de norma legal ou evento 

que o torne material ou formalmente inexequível. 

§ lº 

O AJUSTE poderá, ainda, ser denunciado por quaisquer 

dos participes, observado o prazo de sessenta dias antes do 

término da execução estabelecida neste ato, findos os quais será 

dada publicidade ao ato. 

§ 2º 

Ocorrendo a denúncia ou qualquer das hipóteses que 

implique rescisão deste AJUSTE, ficam os participes responsáveis 

pelas obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido este 

instrumento, creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios 

adquiridos no mesmo período. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS COMUNICAÇÕES E REGISTROS DE OCORRÊNCIAS 

Todas as comunicações relativas a este AJUSTE serão 

consideradas como regularmente feitas se entregues ou enviadas 

por carta protocolada e telegrama. 
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§ lº As comunicações dirigidas à SSP/SE deverão ser entregues na 

Secretaria de Estado da Segurança Pública do Estado de Sergipe, 
Praça Tobias Barreto, nº 20, Aracaju/SE, CEP 49.015-130, sendo 
todos os prazos contados a partir da data do recebimento. 

§ 2º As comunicações dirigidas à Prefeitura deverão ser 

entregues na Prefeitura Municipal de CAPELA/ SE situada na Rua 

Coelho e Campos, 1201, Centro, CEP: 49700-000. 

§ 3° As alterações de endereços e de número de telefone de 
quaisquer participes deverão ser imediatamente comunicadas por 
escrito. 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO 

A publicação resumida deste TERMO, no Diário Oficial 
do Estado de Sergipe, será providenciada pela SSP/SE até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer 
no prazo de até vinte dias, nos termos do parágrafo único do 
art. 61 da Lei 8.666/93, e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

As causas e conflitos oriundos deste AJUSTE serão 

processados e julgados originariamente pelo Tribunal de Justiça 

do Estado de Sergipe. 

E, por estarem de acordo, a SSP/SE e a Prefeitura 

firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Aracaju,ffoe AôfZil de 2017. 
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JOÃO BATISTA SANTOS 

TESTEMUNHAS: 

., 

... 
,.Jl,i. 

O DE SERGIPE 
DO DA SEGURANÇA PÚBUCA 

SILVANY YA~&rs~IT A 
Prefeita do Município de 

Capela /SE 

Nome fOÉlt-'fo V/E-~;, Nome: 
Identidade: 1),¤ M!;-vDl/4,,ÀJ Identidade: 
e P F : b 1 fy. J- ) ) ,j O f ./ 0 J e P F : 
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